
Gabinete do Senador Rogério Carvalho

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Inclua-se o seguinte item 26 ao Anexo X do Projeto, com a
seguinte redação:

ITEM DESCRIÇÃO NBS

26 Serviços de reservas de
ingressos para eventos de

entretenimento e recreativos

1.1805.32.00

JUSTIFICAÇÃO

As  empresas de  venda de ingressos atuam em consonância com o
fomento, gestão e organização de eventos no Brasil, fazendo parte da cadeia de
serviços da indústria criativa, devendo ser incluídas com as demais atividades
incentivadas para o desenvolvimento desse setor. A medida prevista nesta emenda
permitirá o amadurecimento e crescimento do setor diante de competidores
globais, o desenvolvimento de tecnologia e inovação, além do estímulo à indústria
criativa no país, mantendo-se a isonomia de tratamento entre atividades similares
da cadeia de serviços.

Sala da comissão,          de                                          de                 .

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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   <p class="align-justify">Inclua-se o seguinte item 26 ao Anexo X do Projeto, com a seguinte&nbsp;redação:</p><p class="align-justify"><br></p><table table_id="or0bfh9szdr" border="1"><tbody><tr row_id="qz06u0lyz0b"><td class="td-q" table_id="or0bfh9szdr" row_id="qz06u0lyz0b" cell_id="05qelbteuhul"><p class="align-center"><b>ITEM</b></p></td><td class="td-q" table_id="or0bfh9szdr" row_id="qz06u0lyz0b" cell_id="jfmbamxg0r"><p class="align-center"><b>DESCRIÇÃO</b></p></td><td class="td-q" table_id="or0bfh9szdr" row_id="qz06u0lyz0b" cell_id="4gu67uge69f"><p class="align-center"><b>NBS</b></p></td></tr><tr row_id="qjma35crmwa"><td class="td-q" table_id="or0bfh9szdr" row_id="qjma35crmwa" cell_id="y97023o2tb"><p class="align-center">26</p></td><td class="td-q" table_id="or0bfh9szdr" row_id="qjma35crmwa" cell_id="l6ty81jvsu"><p class="align-center">Serviços de reservas de ingressos para eventos de entretenimento e recreativos</p></td><td class="td-q" table_id="or0bfh9szdr" row_id="qjma35crmwa" cell_id="ltxg0h5bioj"><p class="align-center">1.1805.32.00</p></td></tr></tbody></table><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">As&nbsp;&nbsp;empresas&nbsp;de&nbsp;&nbsp;venda&nbsp;de ingressos atuam em consonância com o fomento, gestão e organização de eventos no Brasil, fazendo parte da cadeia de serviços da indústria criativa,&nbsp;devendo ser incluídas com as demais atividades incentivadas para o desenvolvimento desse setor. A medida prevista nesta emenda permitirá o amadurecimento e crescimento do setor diante de competidores globais, o desenvolvimento de tecnologia e inovação, além do estímulo à indústria criativa no país, mantendo-se a isonomia de tratamento entre atividades similares da cadeia de serviços.</p>
   
     
  
   


